
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Segurança Pública

Subsecretaria Executiva e Gestão Integrada

ANEXO IX -  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, DISPENSADO EM CASO DE CARIMBO COM CNPJ)

Local e data

Ao

Pregoeiro (a)

 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO SESP-RJ N.º 001/2025

 

 

(ENTIDADE) _________, inscrita no CNPJ sob o n.º ___________________, sediada na (Endereço
Completo), neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr. (a) ____________________, inscrito
no CPF sob o n.º _________________, portador da cédula de identidade n.º ____________, expedida por
______, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da
participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias
ou Fundações (Art.156, III da Lei n.º 14.133/21); impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do
Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta
por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (Art.156, IV da Lei
n.º 14.133/21) cujos efeitos ainda vigorem.

 

 

 

__________________________________________________________________________________________
ENTIDADE

Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)
 
 
 
 
 

 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
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Rio de Janeiro, 21 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Cristina da Silva Barros Drongitis , Subsecretária Adjunta, em
21/03/2025, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto
nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 94967124 e o código CRC 8B7666C4.

Referência: Processo nº SEI-090001/001089/2024 SEI nº 94967124

Rua Carmo Neto, s/n, 3º andar - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-051
Telefone:   
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

	Anexo IX - Declaração de Inexistência de Penalidade (94967124)

